
⑧
MINUTA DO CONTRATO N' .SEADM

O MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF
sob o n' 07.735.178/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Moises Moita, 785 --
Planalto -- CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Ceará, através da Secretaria de Administração, neste ato
representado pelo respectiva SECRETARIA, Sr. EMANUELA DE BRUTO FONTENELE, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa pessoa jurídica de direito
privado, sediada à , n' , , ........-CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'

por seu representante legal, Sr. , portador do CPF n
doravante denominada CONTRATADA, ülrmam entre si o presente Termo de

Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' 02/2020/AD - SEADM, oriundo do ata de registro de preços n'
06.18.01/2019/SRP, do pregão presenciaIN' 06.18.01/2019/SRP, em conformidade com a Lei Federal
' 8.666/93, da Lei Federal n' l0.520/02, Decreto Federal n' l0.024/19, Decreto Federal n' 7.892/2013
e Decreto Municipaln' 5.935/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui Dueto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERIVtANENTE
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGANTENTO
3.1. O valor globalda presente avença é de R$ C..... ), a ser pago naproporção da
entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas das Certidões Federais, Estadual, Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta e o seguinte:

3.2. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 30(trinta) dias conforme planilha de controle
dos serviços efetivamente utilizados, elaborada pela Secretaria Contratante e após o encaminhamento
da documentação tratada neste subitem, obsewadas as disposições editalicias, através de crédito na
conta bancária da contratada ou através de cheque nominal
3.3. Par ocasião da execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar recibo ejll 02(duas) vias e a
respectiva nota fiscal. A natura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria Contratante.
3.4. Os preços contratados poderão ser reajustadas pelo Índice de Preços ao Consumidor amplo
(IPCA), quando trajlscorridos 12(doze) meses da assinatura do contrato

CLÁUSULA QUARTA DA VIGENCIA
4.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assim
viverá até 3 1(trinta e um) de dezembro de 2020. podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57
n' 8.666/93

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
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5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de y
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de
Administração do Município, sob a seguinte dotação orçamentária: 0301 04 122 0007 2.010 --
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO GOVERNO MUNICIPAL; 0301 04 122 0006 2.009 - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO DEMUTRAN; 0301 06 181 0006 2.016 -- GESTÃO ADMINISTRATIVA
DA GUARDA MUNICIPAL;
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90-52-00 MATERIAL E EQUIPAMENTO PERMANENTE.

/

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório. da Lei Federaln' 8.666/93. alterada e consolidada e da Lei Federaln' l0.520/02.
6.2. A Contratada obriga-se a:
6.2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ânus para a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE.
6.2.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação
e qualiâcação exigidas na licitação.
6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço realizado em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar
problema quanto ao seu desempenho.
6.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.
6.2.5. Responsabilizar-se pela nielrealização dos serviços no prazo estabelecido.
6.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, durante a execução
do contrato.
6.3. A Contratada obriga-se ainda a:
6.3.1. Iniciar a entrega dos produtos no prazo máximo de lO(dez) dias, contados do recebimento da
ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria Gestora, observando rigorosamente as
especiâlcações contidas no Termo de Referência. nos anexos e disposições constantes de sua proposta,
bem ainda as nonnas vigentes, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebração do Contrato.
6.3.2. Cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n' 8.666/93,
alterada e consolidada e da Lei n' l0.520/02
6.3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem desgastes, vícios, defeitos ou incorreções.
6.3.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de proposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante.
6.3.5. Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. as
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da contratada deverão ser
comunicadas aos seus superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientes.
6.3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se dizerem no
contrato, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do g I' do
artigo 65 da Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada.
6.3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, à disposição da Contratante, produtos em
conformidade com as características detalhadas no Termo de Referência
6.3.8. Prestar os serviços de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, nicagdo
sob a responsabilidade da contratada.

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará www.tianaua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 - Fine: (88) 3671-2288



.'⑧" atura de r

{...,'
6.3.9. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas técnicas e exigências
especificadas no Edital e na Proposta da Contratada, a Contratante os recusará, devendo ser de
imediato adequado às supracitadas condições.
6.7. A Contratante obriga-se a:
6.7.1. Indicar o local em que deverá ser entregue os produtos.
6.7.2. Permitir ao pessoal da contratada acesso ao estabelecimento da Contratada desde que observadas
às normas de segurança.
6.7.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6.7.4, Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
6.7.5. Fazer o acompanhamento na entrega dos produtos.

CI,ÁUSULA SÉTIMA DAS SANÇÕES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fomecedor, de quaisquer das obrigações de.unidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer âaude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de TIANGUA e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de
TIANGUA pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais dominações legais:
1. Multa de até 20%(vinte por cento) sobre o valor total do Contrato
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a proposta:
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidâneo;
7.1.2. Multa moratória de 0.5%(meio por cento) do valor da ordem de serviços, por dia de atraso na
execução dos serviços registrados solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15%(quinze por cento) sobre o valor da
ordem de serviços, caso seja inferior a 30(trinta) dias;
7.1.3. Multa moratória de 20%(vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, na hipótese de
atraso superiora 30(trinta) dias na execução dos serviços solicitados;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transpomos ao desenvolvimento
da execução dos servidos. às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais Lave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, na Ata de Registro de Preços, no Contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prquízo das demais
sanções previstas na Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n' l0.520/02, as seguintes penas:
7.2.1. Advertência:
8.2.2. Multa de 1%(um por cento) até 20%(vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, ou
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5(cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante ülzerjus.
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuâlciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal )6a\
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória. t\
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7.5. A falha na execução dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força~maior e não
eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejo a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notiâlcação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer inâações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória
9.3. O Contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
58 da Lei n' 8.666/93. alterada e consolidada.
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela. Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justinlcativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringia a regulmização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam Q
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos ates
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO
10.1. 0 foro da Comarca de Tíanguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no g2' do antigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testeinurüas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianauá-CE. de de 2020

<<<NOME DA SECRETARIA>>>
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATANTE
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<<<RAZAO SOCIAL>>>
<<<CNPJ no >>>
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